
CONTRATO Nº <CT> 



COMPLEXO PENAL I DE GUARULHOS

Processo Administrativo n° <PROC. SEI>

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  <CT>, CELEBRADO 
ENTRE O(A) O ESTADO DE SÃO PAULO, SECRETARIA 
DA  ADMINISTRAÇÃO  PENITENCIÁRIA, 
COORDENADORIA  DE  UNIDADES  PRISIONAIS  DA 
REGIÃO  METROPOLITANA  DE  SÃO  PAULO,  POR 
INTERMÉDIO  DO  COMPLEXO  PENAL  I  DE 
GUARULHOS E <RAZAO>.

O  Estado  de  São  Paulo,  Secretaria  da  Administração  Penitenciária,  por  intermédio  da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Metropolitana de São Paulo pelo Complexo Penal 
I de Guarulhos, com sede na Rua Benedito Climério de Santana, 600 – Várzea do Palácio, na cidade 
de  Guarulhos/Estado  de  São  Paulo,  neste  ato  representado  pelo  Chefe  de  Departamento, 
CLAUDINEI TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito no CPF sob o nº 093.774.048-94, no uso da competência 
conferida  pela  legislação  aplicável,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  o(a)  <RAZAO 
SOCIAL>,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  <CNPJ>,  sediado(a)  na  <ENDEREÇO  COMPLETO>, 
doravante designado  CONTRATADO, neste ato representado por  <NOME DO REPRESENTANTE>, 
<CARGO>,  inscrito(a)  no  CPF  sob  o  nº  <CPF>,  conforme atos  constitutivos  da  fornecedora  ou 
procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
006.00086942/2026-55 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais  normas  da  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato, 
decorrente da Dispensa Eletrônica nº <Nº DISPENSA>, mediante as condições a seguir enunciadas, 
de  acordo  com  as  subdivisões  subsequentes  na  forma  de  cláusulas  e  respectivos  itens  que 
compõem este instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviço  de  publicação 
legal/editais  em  jornal  de  grande  circulação,  conforme detalhamento  e  especificações 
técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais 
documentos da contratação constantes do processo administrativo em epígrafe.

1.2. Objeto da contratação:
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1 PUBLICAÇÃO LEGAL/ 
EDITAIS

4227 Unidade 60

1.3. O  presente  Termo  de  Contrato  vincula-se  à  seguinte  documentação,  que  se 
considera parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2.  A  Autorização  de  Contratação  Direta  e  o  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica,  que 
componham a documentação da presente contratação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato,  na  forma do artigo 105 da Lei  n°  14.133,  de 2021,  com vigência prevista  de 
01/04/2026 a 01/04/2027.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  desde  que 
justificadamente,  pelo  prazo  necessário  à  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

2.3. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:
a) O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;
b) O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas  admitidas  em lei  para  a  continuidade  da  execução  contratual,  nos  termos  do 
parágrafo único do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.4. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a 
vigência nos exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição 
resolutiva, consubstanciada esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis 
Orçamentárias  de  cada  exercício  para  atender  as  respectivas  despesas.  Ocorrendo  a 
resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta subdivisão, o Contratado não 
terá direito a qualquer espécie de indenização.



3. CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS (art.92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e 
critérios de medição, constam no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste 
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do 
objeto contratual, tendo em vista a natureza específica do serviço de publicação legal que 
exige relação direta entre o veículo de comunicação e a Administração.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de <VALOR> (<EXTENSO>)

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3.  O  valor  indicado  nesta  cláusula  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os 
pagamentos  devidos  ao  Contratado  dependerão  dos  quantitativos  efetivamente 
demandados, medidos e fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O  prazo  para  pagamento  ao  Contratado  e  demais  condições  a  ele  referentes 
encontram-se  definidos  no  Termo  de  Referência,  que  constitui  parte  integrante  deste 
Contrato, observando-se o  prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal, desde que finalizada a liquidação da despesa.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V)



7.1.  Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) 
ano contado da data do orçamento estimado, que corresponde a data da pesquisa de 
preços <DT ORÇ>.

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo 
de execução do objeto contratual  ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a 
contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E 
(ou  outro  índice  oficial  que  venha  a  substituí-lo),  exclusivamente  para  as  obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.  92, X,  XI  e 
XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e a documentação que o integra;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, a expensas do Contratado;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de 
Referência;

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste, observado o prazo de 30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da 
instrução  do  requerimento,  admitida  a  prorrogação  motivada,  por  igual  período,  e 
excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico.



9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII)

9.1.  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  estabelecidas  em  lei,  e  aquelas 
constantes  deste  Contrato  e  da  documentação  que  o  integra,  assumindo  como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a)  Designar  e  manter  preposto  aceito  pelo  Contratante  para  representar  o 
Contratado na execução do contrato;

b)  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou 
autoridade  superior  e  prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  por  eles 
solicitados;

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, especialmente em caso de erro de publicação, devendo realizar nova 
publicação sem ônus para a  Administração em até 24 (vinte e  quatro)  horas da 
comunicação do erro;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato;

e)  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação direta;

f)  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do 
cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil  e criminalmente por 
sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

g) Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais 
que  interfiram  na  execução  do  objeto,  bem  como  as  normas  de  segurança  do 
Contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da 
execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei 



nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com 
suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

10.2. No âmbito da execução do objeto deste contrato, o Contratado deve cumprir a Lei nº 
13.709,  de  2018,  com  suas  alterações  subsequentes,  as  demais  normas  legais  e 
regulamentares aplicáveis à proteção de dados pessoais, e deve observar as instruções por 
escrito do Contratante no tratamento de dados pessoais.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  considerando  o  valor 
estimado  da  contratação  e  a  natureza  do  serviço,  conforme  justificativa  constante  do 
processo administrativo.

12. CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –   INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que  der  causa  à  inexecução  parcial  ou  total  do  contrato,  ensejar  o  retardamento  da 
execução, apresentar documentação falsa, praticar ato fraudulento, comportar-se de modo 
inidôneo ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

12.2. Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações 
acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência;

b)  Multa,  calculada  em  conformidade  com  a  documentação  que  integra  este 
instrumento;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.  O  contrato  poderá  ser  extinto  na  forma,  pelos  motivos  e  com  as  consequências 
previstos nos artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.



13.2.  A  alteração social  ou modificação da finalidade ou da  estrutura  da empresa  não 
ensejará a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo 
discriminada:

a) Gestão/Unidade: 380127;

b) Fonte de Recursos: 150010001;

c) Programa de Trabalho: 380304;

d) Elemento de Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

e) Plano Interno: 0336

14.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa 
ao(s)  exercício(s)  financeiro(s)  subsequente(s)  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO



17.1.  Incumbirá  ao  Contratante  divulgar  o  presente  instrumento no Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133,  
de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº  
68.155, de 2023.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarulhos/SP para dirimir quaisquer questões que 
decorrerem  deste  Termo  de  Contrato,  que  não  puderem  ser  resolvidas  na  esfera 
administrativa, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 
01 (uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles 
assinado  para  que  produza  todos  os  efeitos  de  Direito,  sendo  assinado  também  pelas 
testemunhas abaixo identificadas.

Guarulhos/SP, data da última assinatura eletrônica das partes.

Claudinei Teixeira de Souza
RG: 22.139.525-8

CPF: 093.774.048-94

 

CONTRATADA

______________________________________
<CONTATO>
DOC: <DOC>
CPF: <CPF>

TESTEMUNHA:

Weslei Fernando Vieira



RG: 40.701.229-8
CPF: 227.735.488-09
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